
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA
A realização deste evento de carros rebaixados tem o potencial de atrair
visitantes de varias cidades, promovendo o turismo em nossa região e,
consequentemente, estimulando a economia local. A inclusão deste evento
no calendário oficial proporciona um espaço de encontro para entusiastas
da cultura automotiva, permitindo a troca de conhecimento e experiencias,
bem como o fortalecimento da comunidade automobilística. A inserção de
um evento de carros rebaixados no calendário reconhece e celebra essa
cultura local.

A coleta de ingressos, juntamente com arrecadação de alimentos como
requisito para participação no evento, incentiva ação sociais, contribuindo
para instituições carentes e beneficiando cada vez mais a população que
necessita.

Alem disso, este evento pode ser uma oportunidade para educar os
entusiastas de carros rebaixados sobre a importância de respeitar as leis de
trânsito, incentivar inspeções veiculares regulares e garantir que os
veículos estejam em conformidade com os regulamentos de segurança.
Portanto, este projeto visa proporcionar benefícios concretos a comunidade
local, impulsionando o crescimento econômico, fortalecendo a cultura
automobilística e promovendo a segurança no trânsito, sempre respeitando
as leis e regulamentos em vigor.

Campo Largo, 30 de novembro de 2023.

Câmara Municipal de
Campo Largo.
GERMANO DA SILVA
028.284.739-10
30/11/2023 15:22:00

Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP.
*"*" Germano da Silva

Vereador

RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANÁ
FONE: (41) 3392-1717

E-mail: emcampolargoQemcampolargo.pr.gov.br
Home page: www.campolargo.pr.leg.br

H
àúÉ
2
83
388êÉEê3
2
3
38
<$ã
&
É
õê
E
É

$
o
2
ê
S
õ
$
3
êê
58
E


